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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população da cidade de ATIBAIA, por ter conquistado o índice de aprovação do IDEB/2015 a ESCOLA ESTADUAL EDINALDO APARECIDO SALLES ESTUDANTE. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito de Atibaia, ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, e a Senhora Diretora Silvia Maria Scachetti e seus docentes.

JUSTIFICATIVA

A imprensa de todo o Brasil enalteceu um fato inédito e exemplar: o município do Estado de São Paulo, ATIBAIA, conseguiu que suas escolas públicas emplacassem o primeiro lugar entre as melhores escolas do Brasil, pelo Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB 2015.

Em primeiro lugar, tal fato se deve aos profissionais da educação que, como os próprios resultados comprovam, esforçaram-se para que seus alunos chegassem a esse aproveitamento que é invejável até mesmo por países ricos, que vem investindo pesadamente em educação durante décadas e até séculos.

Este feito também denota a preocupação das autoridades municipais com a educação. 

A Escola Estadual Edinaldo Aprecido Salles Estudante, do município de ATIBAIA, obteve no Ideb 6,7, ultrapassando a meta de 6,1 em anos finais. Essa direção pertence à Silvia Maria Scachetti.

A premissa de que só com uma boa educação o país conquistará as bases sólidas para um crescimento sustentável deve ser sempre repetida, uma vez que serve de alerta para todo administrador público. A Cidade de Atibaia já venceu a batalha mais difícil, agora é a perseverança e a busca pelo bom aproveitamento desses jovens estudantes.

Todo o Brasil deveria se espelhar nessa experiência. Os professores e demais profissionais da educação de Atibaia, bem como a administração pública do município têm muito a nos ensinar na gestão pública da educação.

Diante do exposto, apresento este voto de congratulações, para que fique registrada nos anais da nossa Casa Legislativa, essa grande conquista do Município de Atibaia.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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